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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2019.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da Câmara Municipal de Alegre-ES permitir acesso irrestrito à base cadastral informatizada e/ou física de todos os servidores ativos e respectivos dependentes, sempre que solicitado pelo IPASMA.


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso IX do Regimento Interno, promulga a seguinte

   



RESOLUÇÃO:


Art. 1º - A Câmara Municipal de Alegre/ES permitirá, obrigatoriamente, o acesso irrestrito à base cadastral informatizada e/ou física de todos os servidores ativos e respectivos dependentes, sempre que solicitado pelo Instituto de Previdência e Assistência Social do Município de Alegre/ES - IPASMA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Alegre (ES), 25 de fevereiro de 2019.

MARCOS DO AMARAL DINO

        LUIZ CLÁUDIO GOMES SATIRO                                         Presidente




   
 Vice-Presidente
THEO ALVES DA ROCHA
        


MARCOS RUBIM


1º. Secretário



       
   2º. Secretário

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2019.

J U S T I F I C A T I V A

O presente projeto de Resolução tem por objetivo atender Termo de Notificação nº 03344/2017-5, inerente ao cumprimento de determinação e recomendações constante dos itens “5” e “6”, subitem “i”, do Anexo “I”, do Acórdão TC-1151/2017, proferido nos autos nº 05584/2015, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, no sentido de que seja elaborado Projeto de Resolução para incluir na legislação interna do âmbito da competência deste Poder Legislativo, norma dispondo acerca da obrigatoriedade permitir o acesso irrestrito à base cadastral informatizada e/ou física de todos os servidores ativos e respectivos dependentes, sempre que solicitados pelo RPPS. 

Alegre (ES), 12 de fevereiro de 2019.

MARCOS DO AMARAL DINO

        LUIZ CLÁUDIO GOMES SATIRO                                         Presidente




   
 Vice-Presidente
THEO ALVES DA ROCHA
        


MARCOS RUBIM


1º. Secretário



       
   2º. Secretário
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